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PENSÃO
.

INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA DO ESTADO DO PARÁ
PORTARIA PS Nº 1709 DE 18 DE JUNHO DE 2021

Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃO POR 
MORTE - PROCESSO Nº 2021/444424.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
IGEPREV, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
I – Incluir GAEL CABRAL NUNES no benefício de pensão por morte concedi-
do pela Portaria nº 451 de 19/02/2021 e revisado pela Portaria RET PS nº 
1669 de 15/06/2021, nos termos do parecer técnico constante nos autos 
do Processo nº 2021/444424, fi cando os percentuais assim distribuídos 
entre os dependentes habilitados:
I.1 – 33,33% em favor de GAEL CABRAL NUNES, na condição de fi lho me-
nor, no valor de R$ 1.445,16 (um mil, quatrocentos e quarenta e cinco re-
ais e dezesseis centavos), com fundamento no que dispõem os artigos 6º, 
inciso II, 14, inciso III, 25, 25-A, inciso II, 29, 29-A, 30, caput e § 2º, e 36 
da Lei Complementar nº 39/2002, alterada pelas Leis Complementares nº 
44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010 e 110/2016 c/c artigos 24-F e 24-G 
do Decreto-Lei nº 667/1969, inseridos pela Lei Federal nº 13.954/2019, 
artigo 26 da Lei Federal nº 13.954/2019 e Decreto nº 500/2020 do Estado 
do Pará.
I.2 - 33,33% em favor de ENZO VINÍCIUS CABRAL NUNES, na condição 
de fi lho menor, no valor de R$ 1.445,16 (um mil, quatrocentos e quaren-
ta e cinco reais e dezesseis centavos), com fundamento no que dispõem 
os artigos 6º, inciso II, 14, inciso III, 25, 25-A, inciso II, 29, 29-A, 30, 
caput e § 2º, e 36 da Lei Complementar nº 39/2002, alterada pelas Leis 
Complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010 e 110/2016 c/c 
artigos 24-F e 24-G do Decreto-Lei nº 667/1969, inseridos pela Lei Federal 
nº 13.954/2019, artigo 26 da Lei Federal nº 13.954/2019 e Decreto nº 
500/2020 do Estado do Pará.
I.3 – 33,33 % em favor de  RENYELLE CABRAL SILVA NUNES, na condição 
de cônjuge, no valor de R$ 1.445,16 (um mil, quatrocentos e quarenta e 
cinco reais e dezesseis centavos), com fundamento no que dispõem os 
artigos 6º, inciso I, 14, inciso X, §5º, 25, 25-A, inciso II, 29, 29-A, 30, 
caput e § 2º, e 36 da Lei Complementar nº 39/2002, alterada pelas Leis 
Complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010 e 110/2016 c/c 
artigos 24-F e 24-G do Decreto-Lei nº 667/1969, inseridos pela Lei Federal 
nº 13.954/2019, artigo 26 da Lei Federal nº 13.954/2019 e Decreto nº 
500/2020 do Estado do Pará.
Perfazendo o total de R$ 4.335,49 (quatro mil, trezentos e trinta e cinco 
reais e quarenta e nove centavos), provenientes do óbito do ex-segurado 
Clemilson Silva Nunes, pertencente ao quadro de ativos da Polícia Militar do 
Estado do Pará – PM/PA, onde ocupou a graduação de 2º Sargento, mat. 
nº 5767210/1, tendo sido promovido post-mortem para a graduação de 
1º Sargento por meio da Portaria 034/2021-CPP, falecido em 27/08/2020.
II – A inclusão no benefício se efetivará a partir de 01/07/2021, com efei-
tos fi nanceiros retroagindo à data do requerimento de Gael Cabral Nunes 
(28/04/2021), respeitando-se os valores, tabelas e percentuais vigentes à 
época da retroação e compensando-se eventuais valores pagos a maior até 
a concessão do benefício conforme determina o § 4º do art. 75 da Lei nº 
5.251/1985, acrescido pela Lei nº 6.049/1997.
III – Os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da Constituição Federal/1988, com redação dada pela Emenda Consti-
tucional nº 41/2003, c/c art. 45, §10 da Constituição Estadual/1989, com 
redação da Emenda Constitucional Estadual nº 15/1999, c/c e art. 36-C da 
Lei Complementar nº 39/2002, com redação dada pela Lei Complementar 
nº 110/2016.
IV – Havendo extinção de cota-parte de algum benefi ciário, esta será re-
vertida entre os demais dependentes, de acordo com a redação originária 
do art. 30, caput e § 2º, da Lei Complementar nº 39/2002.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 670426
INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA DO ESTADO DO PARÁ

PORTARIA PS Nº 1.737 DE 25 DE JUNHO DE 2021
Dispõe sobre a INCLUSÃO No benefício previdenciário de PENSÃO POR 
MORTE - PROCESSO Nº 2019/600806 e 2019/600811.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
IGEPREV, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
I – Incluir no benefício de pensão por morte, concedido pela PORTARIA 
PS Nº 0412, de 16/02/2021, a benefi ciária LOUYSE GABRIELE BORGES 
SOUSA, nos termos do parecer técnico constante nos autos do Processo 
2019/600806, fi cando os percentuais assim distribuídos entre os 
dependentes habilitados:
I.1 – 33,33% em favor de MARLLON BARATA SOUSA, na condição de fi lho 
menor, no valor atualizado de R$1.173,19 (mil, cento e setenta e três 
reais e dezenove centavos), com fundamento no que dispõem os artigos 
6º, inciso II, 14, inciso III, 25, 25-A, inciso II, 29, 29-A, 30, 36 e 36-C da 
Lei Complementar nº 39/2002, alterada pelas Leis Complementares nº 
44/2003, 49/2005, 51/2006 e 70/2010 e 110/2016.
I.2 - 33,33% em favor de MARCELO BARATA SOUSA, na condição de fi lho 
menor, no valor atualizado de R$1.173,19 (mil, cento e setenta e três 
reais e dezenove centavos), com fundamento no que dispõem os artigos 
6º, inciso II, 14, inciso III, 25, 25-A, inciso II, 29, 29-A, 30, 36 e 36-C da 

Lei Complementar nº 39/2002, alterada pelas Leis Complementares nº 
44/2003, 49/2005, 51/2006 e 70/2010 e 110/2016.
I.3 – 33,33% em favor de LOUYSE GABRIELE BORGES SOUSA, na condição 
de fi lha menor, no valor atualizado de R$1.173,19 (mil, cento e setenta e 
três reais e dezenove centavos), com fundamento no que dispõem os arti-
gos 6º, inciso II, 14, inciso III, 25, 25-A, inciso II, 29, 29-A, 30, 36 e 36-C 
da Lei Complementar nº 39/2002, alterada pelas Leis Complementares nº 
44/03, 49/05, 51/06, 70/2010 e 110/2016.
Perfazendo o total de R$3.519,56 (três mil, quinhentos e dezenove reais 
e cinquenta e seis centavos), provenientes do óbito do ex-segurado Mar-
celino de Oliveira Sousa, pertencente ao quadro de ativos da Polícia Militar 
do Estado do Pará – PMPA, na graduação de Cabo/PM, mat. nº 5698260/1, 
falecido em 15/06/2019.
II – A inclusão no benefício se efetivará a partir de 01/07/2021, com efeitos 
fi nanceiros retroagindo à data do óbito, respeitando-se os valores, tabelas 
e percentuais vigentes à época da retroação e compensando-se eventuais 
valores pagos a maior até a concessão do benefício conforme determina o 
§ 4º do art. 75 da Lei nº 5.251/1985, acrescido pela nº Lei nº 6.049/1997.
III – Os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da Constituição Federal/1988, com redação dada pela Emenda Consti-
tucional nº 41/2003, c/c art. 45, §10 da Constituição Estadual/1989, com 
redação da Emenda Constitucional Estadual nº 15/1999, c/c e art. 36-C da 
Lei Complementar nº 39/2002, com redação dada pela Lei Complementar 
nº 110/2016.
IV – Havendo extinção de cota-parte de um dos benefi ciários, esta será 
revertida para o(s) pensionista(s) remanescente(s), conforme disposto 
na redação originária do art. 30, caput e §2º, da Lei Complementar nº 
39/2002.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 670402
INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA DO ESTADO DO PARÁ

PORTARIA PS Nº 1633 DE 10 DE JUNHO DE 2021
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃO POR 
MORTE - PROCESSO Nº 2020/753075 E 2021/508404.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
IGEPREV, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar 
Estadual nº 39, de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, resolve:
I – Conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso I, 14, 
inciso X, §5º, 25, 25-A, inciso II, 29, 29-A, 36 e 36-C da Lei Complementar 
nº 39/2002, alterada pelas Leis Complementares nº 44/2003, 49/2005, 
51/2006, 70/2010 e 110/2016 c/c artigos 24-F e 24-G do Decreto-Lei nº 
667/1969, inseridos pela Lei Federal nº 13.954/2019, artigo 26 da Lei 
Federal nº 13.954/2019 e Decreto nº 500/2020 do Estado do Pará, o be-
nefício de pensão por morte, no valor de R$ 4.494,93 (Quatro mil, quatro-
centos e noventa e quatro reais e noventa e três centavos), em favor de 
ROSILENE DAS GRAÇAS DIAS DOS SANTOS, na condição de cônjuge do 
ex-segurado Nascimento Marques dos Santos, pertencente ao quadro de 
servidores ativos da Polícia Militar do Estado do Pará – PM/PA, onde ocupou 
a graduação de 2º Sargento, mat. 5131995/1, falecido em 05/05/2020.
II – A implantação do benefício se efetivará a partir de 01/07/2021, com 
efeitos fi nanceiros retroagindo à data do óbito do ex-segurado, respei-
tando-se os valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação 
e compensando-se eventuais valores pagos a maior até a concessão do 
benefício conforme determina o § 4º do art. 75 da Lei nº 5.251/1985, 
acrescido pela nº Lei nº 6.049/1997.
III – Os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, §8º 
da Constituição Federal/1988, com redação dada pela Emenda Constitucional 
nº 41/2003, c/c art. 45, §10 da Constituição Estadual/1989, com redação da 
Emenda Constitucional Estadual nº 15/1999, c/c e art. 36-C da Lei Comple-
mentar nº 39/2002, com redação dada pela Lei Complementar nº 110/2016.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPREV/PA

Protocolo: 667390
INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA DO ESTADO DO PARÁ

PORTARIA PS Nº 1.736 DE 18 DE JUNHO DE 2021
DISPÕEM sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃO POR 
MORTE - PROCESSO Nº 2021/66606.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
IGEPREV, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
I – Conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso I, 14, 
inciso X e §1º, 25, inciso II, 25-A, caput e §1º, 29, caput, 36, 36-C da 
Lei Complementar nº 39/2002, alterada pelas Leis Complementares nº 
44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 128/2020, o benefício 
de pensão por morte, no valor de R$ 1.100,00 (um mil e cem reais ), em 
favor de MARIA DA GLORIA LIMA SANTOS, na condição de cônjuge do ex-
segurado Manoel Vicente dos Santos, pertencente ao quadro de inativos 
da Secretaria de Estado de Transportes- SETRAN, onde ocupou o cargo de 
Operador de Máquinas, mat. nº 2046997/1, falecido em 16/05/2020.
II – A implantação do benefício se efetivará a partir de 01/07/2021, com 
efeitos fi nanceiros retroagindo à data do requerimento da interessada 
(19/01/2021), respeitando-se os valores, tabelas e percentuais vigentes 
à época da retroação.
III – Os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§ 8º da Constituição Federal/1988, com redação dada pela Emenda Cons-
titucional nº 41/2003, c/c o art. 36-C da Lei Complementar nº 39/2002, 
com redação dada pela Lei Complementar nº 110/2016.


